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RESUMO 

 

ARAUJO, Caio Brandão Coelho Martins de. Constrição de bens da recuperanda para fins de 

satisfação do crédito não sujeito à recuperação judicial. 170 páginas. Dissertação (Mestrado) 

– Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2023. 

 

Este trabalho tem por objeto a investigação sobre se e como se deve dar a constrição de bens 

da recuperanda por credores não sujeitos à recuperação judicial para fins de satisfação de seu 

crédito, à luz do princípio da preservação da empresa e da tutela satisfativa de tais credores. 

Para tanto, os seguintes temas são analisados: (1) a sujeição de créditos aos efeitos da recupe-

ração judicial e a competência para declarar a sujeição; (2) a relação entre recuperação judicial 

e créditos não sujeitos e os efeitos diretos da decisão que determina o processamento da recu-

peração judicial sobre os créditos não sujeitos; (3) a aplicação do art. 6º, §§7º-A e 7º-B, da Lei 

nº 11.101/2005, modificada pela Lei nº 14.112/2020, e a consequência da venda de unidade 

produtiva isolada para os atos constritivos de bens praticados por credores não sujeitos. Ao 

final, são analisados temas relacionados à constrição de bens do devedor por credores não su-

jeitos à recuperação judicial que não estão tratados expressamente no texto da LRE, como cons-

trição de bens por outros credores além daqueles mencionados no art. 6º, §§7º-A e 7º-B, da 

LRE, atos constritivos sobre bens que não são classificados como bens de capital essenciais, 

ônus da prova quanto à essencialidade do bem, técnicas processuais para distribuição do ônus 

do tempo com relação à constrição de bens e aplicação de medidas executivas atípicas (CPC, 

art. 139, IV) contra o devedor em recuperação judicial. 

 

Palavras-chave: Recuperação judicial. Execução. Competência. Garantia fiduciária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

ABSTRACT 

 

ARAUJO, Caio Brandão Coelho Martins de. Attachment lien of debtor’s assets for the purpose 

of satisfying the credit not subject to judicial reorganization. 170 pages. Masters dissertation – 

Faculty of Law of the University of São Paulo, São Paulo, 2023. 

 

The purpose of this masters dissertation is to investigate whether and how creditors not subject 

to judicial reorganization should attach the reorganization assets for the purpose of satisfying 

their credit, in light of the principle of preservation of the company and the right to collect such 

claims. To this end, the following topics are analyzed: (1) the subjection of credits to the effects 

of judicial reorganization and the competence to declare the subjection; (2) the relationship 

between judicial reorganization and non-subject claims and the direct effects of the decision 

that determines the processing of the judicial reorganization on non-subject claims; (3) the ap-

plication of art. 6, §§7-A and 7-B, of Law No. 11.101/2005, amended by Law No. 14.112/2020, 

and the consequence of the sale of a business unit for attachment liens of assets by non-subject 

creditors. In the end, issues related to the attachment lien of the debtor's assets by creditors not 

subject to judicial reorganization that are not expressly addressed in the text of the Law No. 

11.101/2005, such as the attachment lien of assets by other creditors besides those mentioned 

in art. 6, §§7-A and 7-B, of the Law No. 11.101/2005, attachment lien of assets that are not 

classified as essential capital goods, burden of proof as to the essentiality of the asset, proce-

dural techniques for distributing the burden of time in relation to the attachment lien of assets 

and the application of atypical executive measures (Civil Procedure Code, art. 139, IV) against 

the debtor undergoing judicial reorganization. 

 

Keywords: Judicial reorganization. Foreclosure. Competence. Fiduciary guarantee. 
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INTRODUÇÃO 

1. O tema e suas delimitações 

O objetivo deste trabalho é verificar se e como se deve dar a constrição de bens 

da recuperanda por credores não sujeitos à recuperação judicial para fins de satisfação de seu 

crédito. 

A recuperação judicial surgiu como instrumento de superação da crise econô-

mico-financeira da empresa. A superação da crise implica, dentre outros, a renegociação entre 

recuperanda e credores dos créditos sujeitos à recuperação judicial. No entanto, a Lei de Recu-

peração de Empresa (LRE)1 excetuou da recuperação judicial diversos créditos. Logo, tais cré-

ditos podem ser cobrados em ações autônomas. Isso contribui para o esvaziamento da recupe-

ração judicial, pois parte dos credores não participará, e obriga a recuperanda a tratar com cre-

dores dentro da recuperação judicial e a tratar com outros credores fora da recuperação judicial. 

Enquanto os credores sujeitos à recuperação judicial cuidarão da recuperação do 

devedor por meio da aprovação de um plano de recuperação, que novará seus créditos, os cre-

dores não sujeitos à recuperação judicial praticarão os atos judiciais ou extrajudiciais para co-

brança de seus créditos fora da recuperação. A coexistência de recuperação judicial e ações 

autônomas movidas por credores não sujeitos não deveria resultar, a princípio, em colisões ju-

rídicas, mas resulta em conflitos reais de natureza econômica. Se os credores não sujeitos à 

recuperação praticarem atos de constrição contra bens relevantes para o devedor desenvolver 

sua atividade, excutir tais bens e os vender, a empresa será “desmontada” e a recuperação do 

devedor se tornará inviável. 

Para evitar o fim da empresa pela cobrança de um ou poucos credores não sujei-

tos, a jurisprudência passou a suspender alguns atos constritivos, o que gerou então conflitos 

jurídicos. Um fundamento comumente usado era a preservação da empresa.2 Se a suspensão do 

ato constritivo realmente contribui para a preservação da empresa, por outro lado, a suspensão 

do ato constritivo resulta, na prática, na suspensão, ainda que temporária, da exigibilidade do 

crédito não sujeito, o que não encontrava respaldo legal, a não ser aquela constante do art. 49, 

 
1
 LRE é usado para se referir à Lei nº 11.101/2005 com todas as suas alterações, incluindo aquelas introduzidas 

pela Lei º 14.112/2020. Quando a referência for à LRE antes da reforma de 2020, haverá expressa indicação. 
2
 Exemplos serão dados ao longo do texto abaixo. 
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§3º, da LRE, que impedia a venda ou a retirada de bens de capital essenciais que eram objeto 

de garantia a credores listados no referido dispositivo legal. 

Ponto de partida da investigação, portanto, era saber como se daria a coexistência 

de recuperação judicial e ações autônomas de credores não sujeitos, dada a falta de previsão 

legal acerca da matéria. No entanto, a reforma trazida pela Lei nº 14.112/2020 modificou esse 

cenário. Ela introduziu os §§7º-A e 7º-B ao art. 6º da LRE, que preveem que atos constritivos 

que recaiam sobre bens de capital essenciais poderão ser suspensos ou substituídos, a depender 

do credor, sempre por decisão a ser proferida pelo juízo da recuperação judicial. 

O art. 6º, §§7º-A e 7º-B, torna o tema mais rico. Se por um lado a LRE passa a 

ter a previsão expressa de que o juízo da recuperação judicial é o competente para decidir a 

respeito de atos constritivos que recaiam sobre bens de capital essenciais, por outro lado ela 

introduz novos elementos, como o uso da cooperação para que o juízo que determinou o ato 

constritivo possa submeter a questão ao juízo da recuperação. Além disso, se a LRE passou a 

contar com previsão expressa de suspensão ou substituição de determinados atos constritivos, 

conclui-se que outros atos constritivos são possíveis, o que aponta o caminho para coexistência 

entre recuperação judicial e ações autônomas dos credores não sujeitos. 

Nesse cenário, é necessário verificar como se dá a aplicação do art. 6º, §§7º-A e 

7º-B. Ainda é necessário verificar se é possível estabelecer de antemão sobre quais bens do 

devedor podem recair atos constritivos dos credores não sujeitos e se todos os credores não 

sujeitos poderão praticar os mesmos atos. Além disso, é necessário verificar se é possível esta-

belecer de quem é o ônus da prova quanto à essencialidade do bem objeto do ato constritivo e 

quais os limites da competência do juízo da recuperação para tratar de atos constritivos e até 

mesmo de medidas atípicas que venham a ser aplicadas contra o devedor em recuperação. 

Toda essa discussão, contudo, se origina na existência de créditos não sujeitos à 

recuperação judicial. Por essa razão, antes de se tratar de constrição de bens, é necessário tratar 

da sujeição de créditos à recuperação judicial. Além de ser necessário verificar quais créditos 

não se sujeitam à recuperação, é indispensável verificar o que significa estar sujeito e não estar 

sujeito à recuperação e de quem é a competência para declarar a sujeição do crédito. 

Este trabalho, em busca de tais respostas, olha para a legislação recuperacional 

de outros países. Todos os países analisados apresentam algum procedimento que corresponde, 

em maior ou menor medida, à recuperação judicial brasileira. Não se quer com isso desenvolver 
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uma dissertação de direito comparado, mas entender se outras legislações contam com proces-

sos recuperacionais sem a participação de parte relevante dos credores e se isso resulta em 

conflitos entre devedor e credores não sujeitos e, principalmente, entre juízos. 

O trabalho menciona, ainda, alteração de lei que contribuiria para a eliminação 

dos conflitos expostos, a saber a sujeição de mais créditos à recuperação judicial. No entanto, 

a mera menção a uma alteração de lei desejável não faz desta dissertação um trabalho de lege 

ferenda. Antes, ele procura soluções com base na lei posta. 

2. Processo civil e recuperação judicial 

A natureza jurídica da recuperação judicial é controversa na doutrina. Se alguns 

apresentam visão contratualista do instituto, outros apresentam a visão da recuperação judicial 

como um instituto do Direito Público. Tratar a recuperação judicial simplesmente como pro-

cesso parece um reducionismo, que desconsidera atos extrajudiciais, o aspecto contratual do 

plano e aspectos de interesse público, como a função social da empresa.3 Ainda assim, processo 

é parte integrante da recuperação judicial, pois os atos praticados judicialmente o são via pro-

cesso. 

O estudo da intersecção entre direito empresarial e direito processual civil é ilus-

trada por GERALDO FONSECA DE BARROS: 

A doutrina do direito empresarial pouco se aventura no direito processual civil 

e, embora se pisando atentamente sobre o processo concursal, deixa de lado 

as consequências do concurso nas ações e execuções singulares, que tramitam 

paralelamente. De outro lado, os estudos de doutrinadores do processo civil 

raramente atravessam a fronteira do direito empresarial para nele buscar os 

conceitos indispensáveis aos estudos das consequências da recuperação judi-

cial no processo civil individual.4 

O texto transcrito acima é de 2010, quando a LRE tinha apenas cinco anos, e se 

encontra, em parte, desatualizado. Desde então, vê-se um crescente interesse de estudiosos do 

processo e do Direito Comercial pelos temas processuais ligados à recuperação judicial. Exem-

plos disso são as monografias e artigos mencionados ao longo desta dissertação. 

 
3
 J. C. M. VAZ. Recuperação judicial de empresas: atuação do juiz. São Paulo: Almedina, 2018. 

4
 A suspensão das execuções pelo processamento de recuperação judicial. Revista de Processo, São Paulo, vol. 

184, p. 67-108, jun. 2010, versão digital. Disponível na plataforma RT Online. 
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Este trabalho, contudo, não é primeiramente sobre recuperação judicial, ou sobre 

aspectos processuais da recuperação judicial. Trata-se de um trabalho acerca das ações e exe-

cuções dos credores não sujeitos à recuperação judicial, especialmente a respeito da prática de 

atos constritivos. A recuperação judicial projeta efeitos sobre essas ações individuais e, para 

compreensão desse fenômeno e aplicação da lei processual, é necessário que se adentre a recu-

peração judicial, até mesmo seus aspectos processuais. Este trabalho parte de uma indagação 

fora da recuperação judicial para encontrar respostas que estão dentro e fora da recuperação 

judicial. 

Logo, este trabalho explora essa intersecção entre recuperação judicial e pro-

cesso civil, especificamente no ponto em que as ações individuais são afetadas pela recuperação 

judicial, assim como no texto transcrito acima, que continua, em parte, atual, pois essa inter-

secção, apesar de explorada, é menos explorada do que se imaginava no início deste trabalho. 

Uma área pouco explorada suscita entusiasmo pelo novo, mas também temor 

pelo desconhecido. Esta dissertação não se propõe a trazer inovações e novidades que vão além 

de seu objeto esperado de dissertação. Explora-se um tema em expansão com apoio em colunas 

do Direito Processual e do Direito Comercial. 

3. Estrutura do trabalho 

Este trabalho está dividido em quatro capítulos seguidos de uma conclusão. 

O Capítulo 1 trata da sujeição de créditos à recuperação judicial. Buscou-se de-

finir o que significa a sujeição de crédito à recuperação judicial, enumerar quais são os créditos 

não sujeitos à recuperação judicial e estabelecer, a partir disso, o tema a ser analisado consis-

tente na impossibilidade de prática de atos constritivos por alguns credores não sujeitos à recu-

peração judicial. Adicionalmente, analisa-se a competência para se declarar qual crédito deve 

se sujeitar à recuperação judicial. 

O Capítulo 2 explora a relação entre recuperação judicial e créditos não sujeitos 

à recuperação. Partindo da análise da tutela jurisdicional da recuperação judicial e da tutela 

satisfativa dos créditos não sujeitos, o capítulo analisa os efeitos que são projetados pela recu-

peração sobre os créditos não sujeitos e testa hipóteses sobre a relação que deve ser estabelecida 

entre recuperação judicial e créditos não sujeitos. Este capítulo analisa ainda como se dá a re-

lação entre o procedimento correlato à recuperação judicial e eventuais créditos não sujeitos ou 
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créditos cuja exigibilidade não é suspensa nos Estados Unidos, na Alemanha, em Portugal e na 

Itália. 

O Capítulo 3 verifica as constrições usualmente requeridas pelos credores e ana-

lisa a aplicação do art. 6º, §§7º-A e 7º-B, da LRE, passando por competência, cooperação e 

limites temporais. Além disso, é analisada brevemente a consequência da venda de uma unidade 

produtiva isolada para os atos constritivos praticados por credores não sujeitos à recuperação 

judicial. 

Por sua vez, o Capítulo 4 trata de temas relacionados à constrição de bens do 

devedor por credores não sujeitos à recuperação judicial que não estão tratados expressamente 

no texto da LRE. Os temas são a constrição de bens por outros credores além daqueles menci-

onados no art. 6º, §§7º-A e 7º-B, da LRE, atos constritivos sobre bens que não são classificados 

como bens de capital essenciais, ônus da prova quanto à essencialidade do bem, técnicas pro-

cessuais para distribuição do ônus do tempo com relação à constrição de bens e aplicação de 

medidas executivas atípicas (CPC, art. 139, IV) contra o devedor em recuperação judicial. 

Por fim, a Conclusão sintetiza as conclusões parciais obtidas ao longo do traba-

lho. 

4. Breve nota sobre a linguagem 

Os créditos sujeitos à recuperação judicial são conhecidos como créditos con-

cursais, ao passo que os créditos não sujeitos são conhecidos como créditos extraconcursais. Os 

termos dicotômicos concursal / extraconcursal são também utilizados academicamente. Alguns 

autores afirmam que na recuperação judicial existe concurso,5 ao passo que outros afirmam que 

não há concurso, o que não justificaria o uso dos termos.6 

Este trabalho não adentra essa discussão e sua escolha por usar sujeito / não su-

jeito no lugar de concursal / extraconcursal não tem relação direta com a discussão acerca da 

 
5
 “Nesse aspecto, há uma série de normas impostas ao plano de reorganização, o que indica a existência de con-

curso, ainda que não nos modelos da falência” (R. M. M. M. DEZEM. A Universalidade do Juízo da Recuperação 

Judicial. São Paulo: Quartier Latin, 2017, p. 202). 
6
 “A adoção comum do termo ‘extraconcursal’ em relação à recuperação judicial (nomenclatura prática de mer-

cado) nos parece equivocada já que, a rigor, não há propriamente um concurso de credores na recuperação judicial 

(nem na extrajudicial). Há um negócio jurídico celebrado entre credores e devedor. O concurso, propriamente dito, 

se dá efetivamente na falência” (I. WAISBERG. O necessário fim dos credores não sujeitos à Recuperação Judi-

cial. In: ELIAS, Luis Vasco (coord.). 10 Anos da Lei de Recuperação de Empresas e Falências: Reflexões sobre 

a Reestruturação Empresarial no Brasil. São Paulo: Quartier Latin, 2015, p. 199). 
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existência de concurso na recuperação judicial. A LRE usa o termo extraconcursal para denotar 

os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial 

(LRE, art. 67). O uso de sujeito / não sujeito evita qualquer confusão que se possa fazer com o 

crédito extraconcursal do art. 67. Então, a primeira razão é a busca por clareza. 

A segunda razão é que, na aplicação do modelo analítico de WESLEY NEWCOMB 

HOHFELD, o uso de sujeito / não sujeito fica mais coerente com o modelo do que concursal / 

extraconcursal. 

  



156 

CONCLUSÃO 

O trabalho acima apresentado tinha por objetivo verificar se e como credores 

não sujeitos à recuperação judicial podem praticar atos de constrição sobre bens da recuperanda 

para fins de satisfação de seus créditos. Se na prática forense era possível ver tais atos constri-

tivos, igualmente possível era ver decisões que determinavam a suspensão de tais atos em razão 

do princípio da preservação da empresa. 

Afastando-se do balcão do fórum e indo para a academia, procurou-se verificar 

se a LRE permite que tais atos constritivos sejam praticados e, se permitir, em que medida são 

permitidos. O estudo foi enriquecido pela reforma trazida pela Lei nº 14.112/2020 e ainda pela 

verificação se essa questão é tratada em outros países ou se é um fenômeno local. 

O caminho percorrido levou às conclusões a seguir apresentadas. 

1. A discussão a respeito de atos de constrição praticados por credores não 

sujeitos à recuperação contra a recuperanda é verificada em razão da existência de credores 

sujeitos e não sujeitos. A LRE prevê que se sujeitam à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido. Contudo, ela traz igualmente exceções, que são os créditos que 

não se sujeitam à recuperação judicial, num rol que foi expandido com a Lei nº 14.112/2020. 

Com isso, uma parte relevante dos créditos não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial. 

2. A participação do credor sujeito na recuperação judicial dependerá de sua 

inclusão pelo devedor na relação nominal de credores que instrui a petição inicial ou de pedido 

de habilitação pelo credor. A LRE não disciplina expressamente a situação em que o devedor 

não inclui credor na relação nominal, e esse credor, por sua vez, não pede a habilitação de seu 

crédito. Por meio da aplicação do modelo analítico de WESLEY NEWCOMB HOHFELD, concluí-

mos que o devedor é titular de poder de sujeitar o credor à recuperação judicial (o que é exercido 

judicialmente com o pedido de recuperação judicial), o que coloca esse credor na posição jurí-

dica passiva de sujeição. Por sua vez, o credor não sujeito goza de imunidade à sujeição, o que 

significa que o credor é titular de não-poder. Desse modo, o credor sujeito, ainda que não par-

ticipe da recuperação judicial, sofrerá igualmente os efeitos da recuperação judicial e, caso ve-

nha a cobrar seu crédito em ação autônoma, estará limitado ao valor de acordo com o plano de 

recuperação aprovado e homologado. 



157 

3. A discussão a respeito da sujeição de determinado crédito à recuperação 

judicial pode ser travada incidentalmente fora da recuperação judicial. É o caso, por exemplo, 

da alegação de defesa de uma recuperanda em uma execução de que aquele crédito executado 

é um crédito sujeito à recuperação, o que resultaria na suspensão da execução e na futura nova-

ção daquele crédito pelo plano de recuperação. Vê-se, na prática, em situações como essa, o 

juízo da execução (ou o juízo recursal) reconhecer ou negar a sujeição de determinado crédito. 

No entanto, essa situação traz a decisão a respeito da sujeição de determinado crédito tomada 

por um órgão incompetente. Independentemente da organização judiciária (com ou sem varas 

especializadas), a competência para decidir acerca da sujeição ou não de determinado crédito à 

recuperação judicial é do juízo da recuperação, pois isso decorre de sua competência para 

aquela recuperação. Sendo a competência determinada pela matéria, outros juízos serão incom-

petentes para tal. 

4. A sujeição de um crédito à recuperação judicial implica duas novas situ-

ações: o crédito poderá ter as suas condições de pagamento alteradas pelo plano de recuperação 

judicial e sua exigibilidade contra a recuperanda estará suspensa enquanto correr a recuperação 

judicial. Isso quer dizer que créditos sujeitos não poderão mais ser cobrados em ação autônoma 

e serão novados e pagos de acordo com o plano de recuperação judicial, ao passo que os créditos 

não sujeitos poderão continuar a ser cobrados em ação autônoma, com a prática de constrição 

de bens do devedor. Desse modo, devem coexistir dois regimes jurídicos, a saber, a recuperação 

judicial para as relações entre devedor e credores sujeitos à recuperação, e o regime geral para 

as relações entre devedor e os credores não sujeitos. 

5. Consequentemente, o devedor em recuperação judicial tem direito à tu-

tela jurisdicional para superação da crise econômico-financeira da empresa, ao passo que os 

credores não sujeitos à recuperação judicial terão direito à tutela satisfativa (que poderá ser 

executiva ou não, a depender do crédito). Em alguma medida, as tutelas podem ser mutuamente 

excludentes. 

6. Se a recuperação da empresa for atendida em detrimento da satisfação de 

seus créditos não sujeitos, os atos constritivos desses credores serão suspensos, de modo que 

haverá uma suspensão, ainda que temporária, da exigibilidade de créditos exigíveis, sem que 

haja previsão legal para tanto. Caso a suspensão da exigibilidade se prolongue por mais tempo, 

a consequência poderá ser a atribuição de inexigibilidade desses créditos, o que gera insegu-

rança jurídica. Por outro lado, os atos constritivos para satisfação dos créditos não sujeitos po-

derão ser tomados em detrimento da recuperação judicial, o que poderá levar a uma espécie de 
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liquidação da sociedade em recuperação judicial, o que não permitirá a superação da crise e a 

continuação da empresa. Os dois cenários são indesejados, o que denota a necessidade de cri-

térios para atendimento aos dois objetivos. 

7. Tanto credores sujeitos quanto credores não sujeitos poderiam ser satis-

feitos, se o devedor tivesse bens suficientes para saldar as dívidas. Mas como devedor já está 

em crise, sua capacidade de pagamento se encontra reduzida. Antes de ser um problema jurí-

dico, a difícil coexistência de recuperação judicial e ações autônomas de credores não sujeitos 

é um problema econômico. 

8. Uma solução é a alteração da lei para determinar a sujeição de todos ou 

quase todos os créditos à recuperação judicial. Sem credores não sujeitos, não haverá constrição 

de bens do devedor no decorrer da recuperação judicial. Essa é uma solução de lege ferenda. 

Sem alterar a lei, a solução deveria decorrer da lei posta. No entanto, a LRE, em sua redação 

original, não tratava da relação entre recuperação judicial e créditos não sujeitos, a não ser no 

art. 49, §3º, com a previsão de que não era permitida, durante o stay period, a venda ou a retirada 

do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais à sua atividade empresarial sobre 

os quais recaia garantia dos credores proprietários (aqueles enumerados no próprio art. 49, §3º). 

De lege lata, a busca por critérios na lei era dificultada por ausência da matéria. 

9. Os créditos não sujeitos à recuperação judicial podem ser exigidos em 

ações e execuções autônomas. Apesar de sua existência paralela e estanque à recuperação judi-

cial, a suspensão de atos constritivos levou com que efeitos diretos do processamento da recu-

peração judicial fossem projetados sobre as ações e execuções que tratam de tais créditos não 

sujeitos. O aumento dos efeitos diretos e a redução da coexistência estanque entre recuperação 

judicial e créditos não sujeitos podem ser vistos na Lei nº 14.112/2020, que em diversos trechos 

reconhece que a recuperação judicial deve olhar para os créditos não sujeitos e vice-e-versa. 

Ainda, a Lei nº 14.112/2020 introduziu os §§7º-A e 7º-B ao art. 6º, que tentam conciliar co-

brança de créditos não sujeitos e preservação da empresa. 

10. O art. 6º, §§7º-A e 7º-B, reconhece que o juízo da recuperação judicial é 

o competente para suspender (para os credores proprietários e de ACC) ou substituir (para exe-

cuções fiscais) os atos constritivos que recaiam sobre bens de capital essenciais. Isso reforça a 

proteção aos bens de capital essenciais para a preservação da empresa – e sugere que os outros 

bens podem ser objeto de constrição – e, ainda, reconhece que o juízo competente para suspen-

der, substituir ou confirmar o ato constritivo é o juízo da recuperação judicial. A interação entre 
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o juízo que determinou a constrição e o juízo da recuperação será por meio de cooperação. No 

entanto, a LRE não oferece maiores detalhes sobre como se dará a cooperação, o que permite 

que ela ocorra com liberdade de forma, podendo o juízo que determinou a constrição pedir a 

cooperação ao juízo da recuperação ou a própria recuperanda levar a questão para os autos da 

recuperação. O art. 6º, §§7º-A e 7º-B, criou uma “impenhorabilidade transitória”, que durará 

até a sentença que conceder a recuperação judicial (para a hipótese do art. 6º, §7º-A) ou até a 

sentença que encerrar a recuperação judicial (para a hipótese do art. 6º, §7º-B). 

11. Os atos constritivos de credores não sujeitos também se tornarão inefica-

zes, caso recaiam sobre quaisquer bens ou direitos que venham a ser alienados como parte de 

unidade produtiva isolada em cumprimento do quanto disposto em plano de recuperação. Com 

a Lei nº 14.112/2020, foi reforçado que a unidade produtiva isolada será alienada livre de ônus 

e de sucessão (art. 66, §3º) e que a unidade produtiva isolada poderá abranger bens, direitos ou 

ativos de qualquer natureza (art. 60-A). Como resultado, atos constritivos de credores não su-

jeitos perderão sua eficácia, caso recaiam sobre bens ou direitos que venham a ser alienados 

como parte de uma unidade produtiva isolada. No entanto, a alienação não pode ser realizada 

sem a anuência do credor fiduciário, caso o bem seja objeto de garantia fiduciária. A proprie-

dade, ainda que resolúvel, é do credor fiduciário, o que não pode ser alterado pela declaração 

de vontade do devedor e dos demais credores sem a sua anuência. 

12. Visto o Chapter 11 americano, o procedimento correlato à recuperação 

judicial brasileira, verificou-se que quase todos os credores se sujeitam ao Chapter 11 e a sus-

pensão de ações e execuções decorre automaticamente do ajuizamento do pedido. Por isso, a 

suspensão tem o nome de automatic stay. As exceções ao automatic stay se devem à proteção 

do hipossuficiente e de interesses públicos, como ações de alimentos, ações criminais e ações 

de fiscalização do Poder Público (mas não as execuções fiscais). Durante o automatic stay, o 

credor pode pedir a sua imunidade ao automatic stay e a retomada de sua execução, o que é 

decidido pelo juízo do Chapter 11 após ouvir o devedor. Enquanto no Brasil, a recuperanda 

pede ao juízo da recuperação suspender atos constritivos autorizados pelo juízo da ação autô-

noma movida por credores não sujeitos, nos Estados Unidos, quase todos os credores se sujei-

tam ao Chapter 11 e ao automatic stay, com a possibilidade, em hipóteses restritivas, de se 

pedir imunidade ao automatic stay ao juízo do Chapter 11 e a retomada da execução. 

13. A legislação alemã, a portuguesa e a italiana foram aproximadas pela re-

cepção, em cada país ao seu modo, da Diretiva da União Europeia 2019/1023. Todos esses 

países contam com um procedimento de soerguimento do devedor em crise. Via de regra os 
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credores se submetem ao procedimento – na Alemanha e na Itália o Fisco se sujeita, ao passo 

que em Portugal, não – e o devedor conta com medidas protetivas que suspendem atos constri-

tivos de credores. Com isso, apesar de haver a tentativa do credor de cobrar seu crédito, não se 

verifica um conflito entre credores não sujeitos e devedor em recuperação ou um conflito entre 

juízos, como ocorre no Brasil. 

14. O art. 6º, §§7º-A e 7º-B, reafirma a preservação da empresa, por meio da 

preservação de seus bens de capital essenciais à sua atividade contra atos constritivos de credo-

res não sujeitos, ao mesmo tempo que, com isso, reconhece que outros bens do devedor podem 

ser objeto de constrição. No entanto, a disciplina desse dispositivo legal é insuficiente, pois não 

trata de como será a constrição de bens do devedor por outros credores, além daqueles nele 

previstos. Além disso, outros temas ligados à constrição de bens por credores não sujeitos con-

tinuam sem tratamento. 

15. A LRE continua a não tratar da constrição de bens por credores além dos 

credores proprietários, dos credores de ACC e do Fisco. Se esses outros credores puderem pra-

ticar atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais, a preservação da empresa 

continua a correr risco. Para preservar a empresa e promover condições equivalentes a credores 

não sujeitos à recuperação, numa aplicação adaptada da par conditio creditorum, é necessário 

que a “impenhorabilidade transitória” dos bens de capital essenciais continue e seja oponível a 

todos os credores não sujeitos. 

16. Os credores não sujeitos à recuperação buscarão a constrição dos bens do 

devedor que não são bens de capital essenciais. Alguns desses bens podem ser relevantes para 

o devedor, ao ponto de impactar sua atividade. Não é possível esgotar em uma previsão geral e 

abstrata todas as hipóteses que podem se verificar na prática. De qualquer modo, o art. 6º, §§7º-

A e 7º-B, fazem referência ao princípio da menor onerosidade (art. 805 do CPC). Aplicando o 

princípio da menor onerosidade a todos os credores não sujeitos, o que já ocorre por incidência 

do CPC, o juízo da execução pode submeter ao juízo da recuperação pedido de cooperação para 

a substituição do bem objeto de constrição, caso haja constrição possível menos onerosa. Isso 

não se aplica aos credores proprietários, pois a constrição de bens além daqueles que são objetos 

de sua garantia não é possível, pois valores cobrados além da garantia são considerados quiro-

grafários. 

17. Os credores não sujeitos além dos credores proprietários, dos credores de 

ACC e do Fisco encontram limitações à prática de atos constritivos contra bens do devedor até 
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o encerramento da recuperação judicial. O limite temporal para esses credores segue o limite 

temporal para o Fisco, pois até o encerramento o devedor estará em recuperação judicial, ainda 

que o plano já tenha sido aprovado pela assembleia de credores, o que difere do limite temporal 

previsto para credores proprietários, que aguardarão somente até a concessão da recuperação 

judicial para a retomada de seus bens. 

18. A Lei nº 14.112/2020 expandiu o uso do conceito de bens de capital es-

senciais, que é definido na doutrina e na jurisprudência, ainda que existam divergências sobre 

a sua extensão. O que essa lei de reforma deixou de fazer é prever de quem é o ônus de provar 

que o bem de capital é essencial. Pela aplicação da regra clássica da distribuição do ônus pro-

batório, o ônus deve ser do devedor em recuperação, que também é aquele em melhores condi-

ções de assumir o ônus. Para decidir, o juiz poderá contar com a participação do administrador 

judicial, que poderá se manifestar em relação à essencialidade do bem. 

19. Como o ato de constrição deverá passar pelo crivo do juízo da recupera-

ção, o que ocorrerá nos autos da recuperação judicial, o volume de atos praticados em uma 

recuperação pode resultar em tempo transcorrido em desfavor do credor. Para uma melhor dis-

tribuição do ônus do tempo, duas medidas foram propostas. A primeira é a determinação, no 

início da recuperação judicial, para que o devedor apresente lista dos bens de capital essenciais. 

Após ouvir administrador judicial e credores, o juiz poderá definir um rol de bens de capital 

essenciais, o que reduzirá futuramente os atos de cooperação para suspender ou substituir atos 

constritivos que recaiam sobre esses bens de capital essenciais. A segunda proposta é o juiz 

transferir parte do ônus do tempo ao credor por meio da imputação do ônus da prova, de modo 

que, se o devedor não provar em sua manifestação que aquele bem é bem de capital essencial 

(ou, pelo menos, essencial, ao ponto de ter de ser substituído em razão da aplicação do princípio 

da menor onerosidade), o ato constritivo será confirmado. 

20. Por fim, os credores não sujeitos podem ainda requerer ao juízo da ação 

autônoma a prática de medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias contra 

o devedor para que ele satisfaça o crédito objeto da ação ou execução autônoma. Tais medidas 

atípicas ganham projeção num cenário em que a constrição de bens se torna limitada. A com-

petência do juízo da recuperação judicial não inclui a revisão de tais medidas atípicas, que po-

derão ser determinadas pelos juízos das ações autônomas, a não ser que a medida atípica afete 

diretamente o funcionamento da empresa e sua atividade fim, hipóteses nas quais a medida 

atípica estará sujeita ao crivo do juízo da recuperação judicial.  
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